
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 
Considerando o teor do memorando n. 878/SEMAD/2022,
D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Edilene Alves da Silva Muniz, para ocupar o 
cargo em comissão de Assessora Nível IV da Secretaria Municipal 
de Saúde do Município de Ji-Paraná.
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de julho de 2022.

Palácio Urupá, aos 19 dias do mês de julho de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 2806, DE 19 DE JULHO DE 2022
Exonera Ricardo Marcelino Braga, do cargo em comissão de Co-
ordenador Geral Jurídico, do Gabinete do Prefeito do Município 
de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerado Ricardo Marcelino Braga, do cargo em 
comissão de Coordenador Geral Jurídico, do Gabinete do Prefeito 
do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 20 de julho de 2022.

Palácio Urupá, aos 19 dias do mês de julho de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO Nº 2807, DE 19 DE JULHO DE 2022
Exonera, a pedido, Silas Rosalino de Queiroz, do cargo em comissão 
de Procurador-Geral do Município de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

D E C R E T A:
Art. 1º Fica exonerado, a pedido, Silas Rosalino de Queiroz, do car-
go em comissão de Procurador-Geral do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Fica revogado o Decreto n. 16114, de 08 de setembro de 2021.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 20 de julho de 2022.

Palácio Urupá, aos 19 dias do mês de julho de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO Nº 2808, DE 19 DE JULHO DE 2022
Nomeia Ricardo Marcelino Braga, para ocupar o cargo em comissão 
de Procurador-Geral do Município de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 
D E C R E T A:
Art. 1º Fica nomeado Ricardo Marcelino Braga, para ocupar o 
cargo em comissão de Procurador-Geral do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 20 de julho de 2022.

Palácio Urupá, aos 19 dias do mês de julho de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO Nº 2813, DE 19 DE JULHO DE 2022
Nomeia Eduardo Tadeu Jabur, para ocupar o cargo em comissão de 
Coordenador Geral Jurídico, do Gabinete do Prefeito do Município 
de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 
D E C R E T A:
Art. 1º Fica nomeado Eduardo Tadeu Jabur, para ocupar o cargo 
em comissão de Coordenador Geral Jurídico, do Gabinete do 
Prefeito do Município de Ji-Paraná.
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos a contar de 20 de julho de 2022.

Palácio Urupá, aos 19 dias do mês de julho de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 2809, DE 19 DE JULHO DE 2022

Exonera Cristien Roberto Vicente do Nascimento, do cargo em co-
missão de Assessor Técnico de Engenharia da Superintendência Geral 
da Secretaria Municipal de Educação do Município de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-

buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando o teor do Memorando n. 568/22/GAB/SEMED,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerado Cristien Roberto Vicente do Nascimento, 
do cargo em comissão de Assessor Técnico de Engenharia da 
Superintendência Geral da Secretaria Municipal de Educação do 
Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de julho de 2022.

Palácio Urupá, aos 19 dias do mês de julho de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito
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DECRETOS

AVISO DE DISPENSA

DECRETO N. 2815 DE 19 DE JULHO DE 2022
Exonera Oziel Feitosa dos Santos, do cargo em comissão de Super-
visor de Obras Gerais da Secretaria Municipal de Obras e Serviços 
Públicos do Município de Ji-Paraná.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 
Considerando o teor do memorando n. 878/SEMAD/2022,
D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerado Oziel Feitosa dos Santos, do cargo em co-
missão de Supervisor de Obras Gerais da Secretaria Municipal de 
Obras e Serviços Públicos do Município de Ji-Paraná.
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 18 de julho de 2022.

Palácio Urupá, aos 19 dias do mês de julho de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 2816 DE 19 DE JULHO DE 2022
Nomeia Meire Luziane da Silva, para ocupar o cargo em comissão de 
Assessora Nível IV da Secretaria Municipal de Saúde do Município 
de Ji-Paraná.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 
Considerando o teor do memorando n. 878/SEMAD/2022,
D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Meire Luziane da Silva, para ocupar o cargo 
em comissão de Assessora Nível IV da Secretaria Municipal de Saúde 
do Município de Ji-Paraná.
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de agosto de 2022.

Palácio Urupá, aos 19 dias do mês de julho de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 2817 DE 19 DE JULHO DE 2022
Nomeia Michelli Bianca Celoni, para ocupar o cargo em comissão 
de Assessora Nível IV da Secretaria Municipal de Administração do 
Município de Ji-Paraná.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 
Considerando o teor do memorando n. 878/SEMAD/2022,
D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Michelli Bianca Celoni, para ocupar o cargo 
em comissão de Assessora Nível IV da Secretaria Municipal de 
Administração do Município de Ji-Paraná.
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de julho de 2022.

Palácio Urupá, aos 19 dias do mês de julho de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 2818 DE 19 DE JULHO DE 2022
Nomeia Edilene Alves da Silva Muniz, para ocupar o cargo em co-
missão de Assessora Nível IV da Secretaria Municipal de Saúde do 
Município de Ji-Paraná.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-

AVISO DE DISPENSA
DE LICITAÇÃO Nº 034/CPL/PMJP/2022

O Município de Ji-Paraná, por intermédio da Comissão Perma-
nente de Licitações - CPL, Decreto nº. 2.645/2022, no uso de suas 
atribuições legais, torna público aos interessados que o Processo nº 
1-7224/2022/SEMUSA, cujo objeto é a Contratação de empresa 
especializada na manutenção corretiva de equipamento de odon-
tologia, visando atender as necessidades da Secretaria Municipal 
de Saúde – SEMUSA, teve Dispensa de Licitação, com fundamento 
no art. 24, inciso II, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, 
em favor da empresa: LACERDA ANTONIO MACIEL, com 
inscrição no CNPJ sob o nº 42.691.635/0001-22, no valor total ne-
gociado de R$ 14.300,00 (quatorze mil e trezentos reais). Demais 
informações encontra-se disponíveis no site http://transparencia.
ji-parana.ro.gov.br/.

Ji-Paraná, 19 de julho de 2022.

Hevileny Mª C. Lima Jardim
Presidente Interina da CPL

Decreto n. 2.645/2022

ORDEM DE SERVIÇO Nº 022/GESCON/SEMPLAN/PMJP/2022

Determina à Empresa P1 CONSTRUTORA LTDA a iniciar a execução 
da obra de “Realização de serviços de pinturas nas 26 (vinte e 
seis) Unidades Escolares do Município de Ji-Paraná”, vinculada 
ao Contrato nº 008/JURÍDICO/SEMED/2022.

PEDRO CABEÇA SOBRINHO, Secretário Municipal de Planeja-
mento, no uso das atribuições que lhe são conferidas através do 
Decreto n. 2106/GAB/PMJP/2022.
Considerando que a empresa P1 CONSTRUTORA LTDA foi con-
sagrada vencedora do certame licitatório decorrente do Pregão 
Eletrônico para registro de preços SEAD/DGL/SRP n. 009/2021, 
Leis Federais n. 8.666/1993 e 10.520/02, e, ainda, pelo 
estabelecido no Processo Administrativo nº 1-1299/2022- 
SEMED.

DETERMINA:
I – O início da Realização de serviços de pinturas nas 26 
(vinte e seis) Unidades Escolares do Município de Ji-Paraná, 
vinculado ao Contrato nº 008/JURÍDICO/SEMED/2022, sob o 
regime de Pregão Eletrônico para registro de preços SEAD/DGL/
SRP n. 009/2021, Leis Federais n. 8.666/1993 e 10.520/02, 
e, ainda, pelo estabelecido no Processo Administrativo nº 
1-1299/2022- SEMED.
Conforme Memorando n° 035/22/SGER/SEMED as 3 primeiras 

ORDEM DE SERVIÇO



9 Diário Oficial do Município de Ji-Paraná -  N. 38152 - Ji-Paraná (RO), 15 de julho de 2022
unidades serão:
CMEI Marcelino Calegário
EMEIEF Jandinei Cella
CMEI Ariel Vieira Hilgert

II – A empresa deverá mobilizar a equipe e iniciar a execução da obra 
no prazo máximo de 10 (dez) dias contados dessa data e executar os 
serviços obedecendo rigorosamente as cláusulas contidas no contrato 
e processo administrativo supracitado.

Cumpra-se,
Publique-se.

Ji-Paraná-RO, 18 de julho de 2022. 

PEDRO CABEÇA SOBRINHO
Secretário Municipal de Planejamento 

Decreto n. 2106/GAB/PMJP/2022

TERMO DE PARALISAÇÃO

AVISOS DE LICITAÇÃO

 

 
 

 

 
 
 
 

 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 
GERÊNCIA GERAL DE CONTRATOS – GESCON 

  

 

 
TERMO DE PARALISAÇÃO DE PRAZO DE EXECUÇÃO DE SERVIÇOS  

 
016/GESCON/SEMPLAN/2022 

 
 

PARALISAR POR TEMPO DETERMINADO

 
“CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO E DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  
“A vigência do presente instrumento poderá ser suspensa por termo  de paralisação da execução 
da obra devidamente justificada, sendo esta de interesse e/ou necessidade pública..” 
 
 

Data da Paralisação:
 
Prazo Previsto para reinício da obra:

Pelo Contratante: 

PEDRO CABEÇA SOBRINHO 

 

Pela Contratada: 
 
 
 

DANILO LAZARIN VALENZUELA 

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 116/2022/PMJP-RO

O Município de Ji-Paraná - RO, por intermédio de sua Pregoeira, 
Decreto nº 2.644/2022, torna público o Processo Administrativo 
Licitatório 1-5402/2021/SEMED, realizará licitação, na modalidade 
PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, para REGISTROS DE PRE-
ÇOS, com critério de julgamento MENOR VALOR por ITEM, nos 
termos da Lei n. 10.520/02, do Decreto Federal n. 10.024/19, Decreto 
Municipal n. 14.700/21, Decreto Municipal n. 9753/05, Decreto 
Municipal n. 6566/16, Lei Complementar n. 123/06 aplicando-se, 
subsidiariamente, a Lei n. 8.666/93, cujo objeto é para a Registro de 
Preços para futura e eventual aquisição de veículos novos (ZERO 
KM), para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Educação - SEMED. Valor Total Estimado: R$ 4.001.291,63 
(quatro milhões e um mil e duzentos e noventa e um reais e ses-
senta e três centavos). Data de Abertura: 02/08/2022. Horário: 
09hs30min (Horário de Brasília-DF), no endereço eletrônico: www.
gov.br/pt-br/ e no site http://transparencia.ji-parana.ro.gov.br/ local 
este, onde poderá ser lida e retirada cópia completa do Edital.

Ji-Paraná/RO, 19 de julho de 2022.

Hevileny Mª C. Lima Jardim 
Pregoeira Oficial

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 117/2022/PMJP-RO

O Município de Ji-Paraná - RO, por intermédio de sua Pregoeira, 
Decreto nº 2.644/2022/PMJP, torna público o Processo Administrativo 
Licitatório 1-6000/2022/SEMUSA, realizará licitação, na modalidade 
PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento 
MENOR PREÇO por ITEM, nos termos da Lei n. 10.520/02, do 
Decreto Federal n. 10.024/19, Decreto Municipal n. 9753/05, Decreto 
Municipal n. 6566/16, Lei Complementar n. 123/06 aplicando-se, 
subsidiariamente, a Lei n. 8.666/93, cujo objeto é a Contratação de 
empresa prestadora de serviços contínuos de limpeza, higienização, 
tratamento, manutenção e conservação de piscina, com fornecimento 
de produtos químicos e tudo o mais que se fizer bom e necessário para 
a execução dos serviços, visando atender as necessidades do Centro 
Especializado em Reabilitação - CER III, localizado à rua Barão do 
Rio Branco - Bairro Nova Brasília, por meio da Secretaria Municipal 
de Saúde - SEMUSA. Valor Total Estimado: R$ 68.799,96 (sessenta 
e oito mil, setecentos e noventa e nove reais e noventa e seis centa-
vos). Data de Abertura: 03/08/2022. Horário: 09hs30min (Horário 
de Brasília-DF), no endereço eletrônico: www.gov.br/pt-br/ e no site 
http://transparencia.ji-parana.ro.gov.br/ local este, onde poderá ser 
lida e retirada cópia completa do Edital.

Ji-Paraná/RO, 19 de julho de 2022.

Geisislaine de Oliveira Martins
Pregoeira Oficial

                               ART. 1º – Nomear Comissão Especial para 
acompanhar e Fiscalizar o serviço prestado Curso de Capacitação lei 
14.133/21, celebrados entre o Município de Ji-Paraná e a Empresa 
TREINNER CURSOS E TREINAMENTO LTDA - ME, em decor-
rência do Processo administrativo nº. 705/2022, tendo como objeto, 
a contratação da empresa para capacitação e aperfeiçoamento, para 
atender a necessidade da Secretaria Municipal de Planejamento.

                               ART. 2º - A Comissão será composta pelos mem-
bros abaixo relacionados, que atuarão sob a presidência do primeiro:

JUYLLIAN CAROLAINE CORREIA SILVESTRE 
                          GRAZIELA DOS SANTOS SILVA 
JEANNE OJOPI SOARES 

Obs. Na ausência de algum membro acima citado o servidor CLAY-
VER VINICIUS DE OLIVEIRA PISSINATI irá substituir. 

ART 3º - A Comissão deverá acompanhar e Fiscalizar o serviço pres-
tado de Curso de Capacitação lei 14.133/21. do processo referido no 
artigo primeiro desta portaria, certificando notas, ficando incumbida 
de comunicar, a qualquer tempo, ao gabinete da Secretaria de Plane-
jamento as situações que reclamarem medidas urgentes.

ART 4º - As funções exercidas, pelos servidores ora nomeados são 
considerados de interesse público não gerando ônus para o Município.

 Ji-Paraná, 11 de julho de 2022.

Pedro Cabeça Sobrinho
Secretário Municipal de Planejamento 
Decreto n°. 2106/GAB/PM/JP/2022.

PORTARIAS
PORTARIA Nº 004/APOIOADM/SEMPLAN/2022

 Nomeia Comissão Especial para acompanhar e Fiscalizar 
o serviço prestado Curso de Capacitação lei 14.133/21. - Processo 
1-7505/2022

Pedro Cabeça Sobrinho, Secretário Municipal de Planejamento, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei:

   RESOLVE:
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AVISOS DE LCIITAÇÃO
PORTARIA Nº 68/GESCON/SEMPLAN/2022

Nomeia servidores públicos gestor e fiscal administrativo de contratos 
da Secretaria Municipal de Planejamento. 

PEDRO CABEÇA SOBRINHO,  Secretário Municipal de Planeja-
mento, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e através 
do decreto nº 2106/GAB/PMJP/2022:

RESOLVE:
ART. 1º - Nomear servidores públicos para compor a Comissão para 
verificação e acompanhamento processual administrativo interno da 
Secretaria Municipal de Planejamento, referente à Realização de 
serviços de pinturas nas 26 (vinte e seis) Unidades Escolares do 
Município de Ji-Paraná,  objeto do processo administrativo lici-
tatório nº 1-1299/2022 – SEMED, Contrato de nº 008/JURÍDICO/
SEMED/2022.

ART. 2º - A Comissão abaixo nomeada para a gestão e fiscalização 
administrativa contratual será composta pelos seguintes servidores, 
de acordo com as disposições contidas na IN 05/2017/SEGES, em 
seu art. 40, inc. II e Lei 8.666/1993:

VIVIANE SIMONELLI FARIA - GESTORA DE CONTRATO
ANDRÉ GRAEBIN - FISCAL ADMINISTRATIVO DE CON-
TRATO

ART. 3º - Essa Comissão desempenhará as seguintes funções:

I - Após o fiscal técnico, designado para acompanhamento e fiscaliza-
ção da obra, acostar aos autos os documentos pertinentes ao boletim de 
medição, a presente Comissão deverá conferir a ordem cronológica, 
enumerar e vistar as páginas, bem como, solicitar da contratada os 
documentos pertinentes à medição apresentada para propiciar seu 
pagamento e instruir os autos de  processo para a Controladoria-Ge-
ral, conforme Decreto nº 945/GAB/PM/JP/2013, art. 2º, inciso XIV;

II – Adotar os meios legais visando a instrução dos autos para sanar 
pendências administrativas, porventura apontadas em análise técni-
ca junto aos autos de processo, caso forem de responsabilidade da 
Secretaria Municipal de Planejamento;

III – adotar as medidas legais pertinentes visando resguardar os 
prazos do Contrato e adotar as medidas administrativas necessárias 
para encaminhá-lo aos setores competentes para promover aditivos, 
caso haja necessidade; 

IV - Providenciar as publicações em Diário Oficial do Município 
das Portarias, Ordem de Serviço, Paralisações e Reinícios da obra, 
expedidas por essa Secretaria; 

ART. 4º - Excetuam-se das funções dessa Comissão: 

I - A obrigatoriedade de fiscalizar e alimentar sistemas como SISMOB, 
SIGAP-OBRAS, SIMEC, PLATAFORMA +BRASIL e outros, bem 
como providenciar o saneamento de pendências que não são de 
atribuição da Secretaria Municipal de Planejamento;

II - Certificar Notas Fiscais e demais atribuições conferidas ao Fiscal 
Técnico da obra.

Cumpra-se,
Publique-se. 

 Ji-Paraná, 18 de julho de 2022.  

PEDRO CABEÇA SOBRINHO
Secretário Municipal de Planejamento 

Dec. 2106/GAB/PMJP/2022
AG/Gescon

PORTARIA N. 69/GESCON/SEMPLAN/2022.

Nomeia servidor público para atuar como fiscal técnico de contrato.

PEDRO CABEÇA SOBRINHO, Secretário Municipal de Plane-
jamento, no uso das atribuições que lhe são conferidas através do 
Decreto n. 2106/GAB/PMJP/2022.

RESOLVE: 

ART. 1º - Nomear o servidor EDWARD LUIS FABRIS – Engenhei-
ro Civil - CREA/SP nº 5060198270-D, como Fiscal Técnico para 
acompanhar, fiscalizar e receber os serviços de engenharia da obra de 
Realização de serviços de pinturas nas 26 (vinte e seis) Unidades 
Escolares do Município de Ji-Paraná., vinculado ao Contrato nº 
008/JURÍDICO/SEMED/2022, instrumento celebrado entre o Mu-
nicípio de Ji-Paraná e a empresa P1 CONSTRUTORA LTDA, em 
decorrência do Processo Administrativo n. 1-1299/2022 SEMED. 

ART. 2º -  O Fiscal Técnico do Contrato, deverá acompanhar a obra 
com o objetivo de avaliar a execução do objeto nos moldes contrata-
dos e, se for o caso, aferir se a quantidade, qualidade, tempo e modo 
da prestação dos serviços estão compatíveis com os indicadores de 
níveis mínimos de desempenho estipulados no ato convocatório, 
para efeito de pagamento conforme o resultado, de acordo com as 
disposições contidas na IN 05/2017/SEGES, em seu art. 40, inc. II 
e Lei 8.666/1993.

ART. 3° - A função exercida pelo servidor ora nomeado é considerada 
de interesse público, não gerando ônus para o Município.     

Cumpra-se,

Publique-se.
 Ji-Paraná, 18 de julho de 2022

PEDRO CABEÇA SOBRINHO
Secretário Municipal de Planejamento 

Dec. 2106/GAB/PMJP/2022
Servidor Ciente:
_________________________

Elaborado por:
AG/Gescon

 
 
 

         PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ/ RO 
          SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

 

 Avenida 2 de Abril, 1701, Bairro Urupá – Ji-Paraná/RO 
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JI-PARANÁ/RO 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMEIA) no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado 
de Rondônia, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, publicado no DOE n°2184 em 
27/03/13, expede a presente LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA. 

 

RAZÃO SOCIAL/FANTASIA: 
RJ SERVIÇOS DE SANEAMENTO NOVO ESTADO LTDA 

ENDEREÇO: 
Rua Nereu Ramos n°1008, Bairro Riachuelo. 

CEP: 
76.913-000 

CNPJ/CPF: 
10.543.322/0001-30 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
--------------------------- 

ATIVIDADE: 
Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes (Escritório). 

LOCAL E DATA: Ji-Paraná - RO, 15 de Junho de 2022. 

ASSINATURA DO ASSESSORTÉCNICO 

 
Alessandra Alves Costa 

Assessora Técnica 
Dec. nº 0688/GAB/PM/JP/2022 

 
 

1ª VIA EMPREENDIMENTO  

PROCESSO SISDAM Nº 1801589317 
 
 
DETERMINAÇÕES: 
 
1. A presente licença está sendo concedida com base nas informações apresentadas pelo interessado e não dispensa ou 

substitui qualquer Alvará ou Certidão de qualquer natureza, exigidos pela legislação federal, estadual ou municipal; 
2. O empreendedor deverá cumprir as especificações técnicas constantes nos planos, programas, estudos e/ou projetos 

aprovados por esta secretaria; 
3. Toda e qualquer alteração/modificação do empreendimento deverá ser comunicada e aprovada por esta secretaria; 
4. Esta licença foi autorizada conforme Parecer Técnico Ambiental Nº 120/2022 (69877379)de 15 de Junhode 2022; 
5. O empreendedor deverá requerer a renovação da Licença Ambiental Simplificada de acordo com as especificações 

constantes no projeto executivo 120 (cento e vinte) dias antes da expiração desta; 
6. Não é permitido depositar, dispor, descarregar, enterrar, infiltrar ou acumular no solo, resíduos em qualquer estado de 

matéria, desde que sejam poluentes, conforme Art. 69 do Decreto nº 7.903/97; 
7. O empreendedor responde independentemente da existência de culpa, a indenizar ou reparar os danos causados ao meio 

ambiente e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua atividade; 
8. Esta licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de vigência;  
9. O não cumprimento da condicionante e das determinações implicará em sanções previstas na legislação ambiental vigente. 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

ASSINATURA DASECRETÁRIA 

 
Jeane Muniz Rioja Ferreira 

Secretária Municipal de Meio Ambiente 
Dec. 13781/GAB/PM/JP/2021 

 

 

 

 

 

2ª VIA PROCESSO 

 

3ª VIA ARQUIVO 

 

 

 

LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA Nº003/2022/SEMEIA/PM/JP VENCIMENTO:15/06/2024 

MUNICÍPIO: 
Ji-Paraná – RO 
 

 
 
 

         PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ/ RO 
          SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

 

 Avenida 2 de Abril, 1701, Bairro Urupá – Ji-Paraná/RO 
 CNPJ: 04.092.672/0001-25 

 

00 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

  

  

JI-PARANÁ/RO 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMEIA) no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado 
de Rondônia, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, publicado no DOE n°2184 em 
27/03/13, expede a presente LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA. 

 

RAZÃO SOCIAL/FANTASIA: 
AUTOJIPA - SERVIÇOS E CONSTRUCÕES LTDA 

ENDEREÇO: 
Rua Maracatiara n°660, Bairro Jorge Teixeira. 

CEP: 
76.912-718 

CNPJ/CPF: 
07.803.102/0001-94 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
--------------------------- 

ATIVIDADE: 
Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes (Escritório). 

LOCAL E DATA: Ji-Paraná - RO, 15 de Junho de 2022. 

ASSINATURA DO ASSESSOR TÉCNICO 
 

 
David Cavalcante Costa Ribeiro 

Assessor Técnico Ambiental 
Dec. nº 0689/GAB/PM/JP/2022 

 
 1ª VIA EMPREENDIMENTO  

PROCESSO SISDAM Nº 1801957312 
 
 
DETERMINAÇÕES: 
 
1. A presente licença está sendo concedida com base nas informações apresentadas pelo interessado e não dispensa ou 

substitui qualquer Alvará ou Certidão de qualquer natureza, exigidos pela legislação federal, estadual ou municipal; 
2. O empreendedor deverá cumprir as especificações técnicas constantes nos planos, programas, estudos e/ou projetos 

aprovados por esta secretaria; 
3. Toda e qualquer alteração/modificação do empreendimento deverá ser comunicada e aprovada por esta secretaria; 
4. Esta licença foi autorizada conforme Parecer Técnico Ambiental nº 13258304 (123/2022) de 15 de Junho de 2022; 
5. O empreendedor deverá requerer a renovação da Licença Ambiental Simplificada de acordo com as especificações 

constantes no projeto executivo 120 (cento e vinte) dias antes da expiração desta; 
6. Não é permitido depositar, dispor, descarregar, enterrar, infiltrar ou acumular no solo, resíduos em qualquer estado de 

matéria, desde que sejam poluentes, conforme Art. 69 do Decreto nº 7.903/97; 
7. O empreendedor responde independentemente da existência de culpa, a indenizar ou reparar os danos causados ao meio 

ambiente e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua atividade; 
8. Esta licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de vigência;  
9. O não cumprimento da condicionante e das determinações implicará em sanções previstas na legislação ambiental vigente. 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

ASSINATURA DASECRETÁRIA 

 
Jeane Muniz Rioja Ferreira 

Secretária Municipal de Meio Ambiente 
Dec. 13781/GAB/PM/JP/2021 

 

 

 

 

 

2ª VIA PROCESSO 

 

3ª VIA ARQUIVO 

 

 

 

LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA Nº004/2022/SEMEIA/PM/JP VENCIMENTO: 15/06/2024 

MUNICÍPIO: 
Ji-Paraná – RO 
 

 
 
 

         PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ/ RO 
          SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

 

 Avenida 2 de Abril, 1701, Bairro Urupá – Ji-Paraná/RO 
 CNPJ: 04.092.672/0001-25 

 

00 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

  

  

JI-PARANÁ/RO 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMEIA) no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado 
de Rondônia, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, publicado no DOE n°2184 em 
27/03/13, expede a presente LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA. 

 

RAZÃO SOCIAL/FANTASIA: 
VICTOR GALDINO DA SILVA COSTA (AUTO FOSSA RONDÔNIA) 

ENDEREÇO: 
Rua Imburana n°784, Bairro Jorge Teixeira. 

CEP: 
76.912-701 

CNPJ/CPF: 
44.206.536/0001-33 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
--------------------------- 

ATIVIDADE: 
Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes (Escritório). 

LOCAL E DATA: Ji-Paraná - RO, 27 de junho de 2022. 

ASSINATURA DO ASSESSOR TÉCNICO 
 

 
David Cavalcante Costa Ribeiro 

Assessor Técnico Ambiental 
Dec. nº 0689/GAB/PM/JP/2022 

 
 1ª VIA EMPREENDIMENTO  

PROCESSO SISDAM Nº 1801433840 
 
 
DETERMINAÇÕES: 
 
1. A presente licença está sendo concedida com base nas informações apresentadas pelo interessado e não dispensa ou 

substitui qualquer Alvará ou Certidão de qualquer natureza, exigidos pela legislação federal, estadual ou municipal; 
2. O empreendedor deverá cumprir as especificações técnicas constantes nos planos, programas, estudos e/ou projetos 

aprovados por esta secretaria; 
3. Toda e qualquer alteração/modificação do empreendimento deverá ser comunicada e aprovada por esta secretaria; 
4. Esta licença foi autorizada conforme Parecer Técnico Ambiental nº 69246988 (135/2022) de 27 de junho de 2022; 
5. O empreendedor deverá requerer a renovação da Licença Ambiental Simplificada de acordo com as especificações 

constantes no projeto executivo 120 (cento e vinte) dias antes da expiração desta; 
6. Não é permitido depositar, dispor, descarregar, enterrar, infiltrar ou acumular no solo, resíduos em qualquer estado de 

matéria, desde que sejam poluentes, conforme Art. 69 do Decreto nº 7.903/97; 
7. O empreendedor responde independentemente da existência de culpa, a indenizar ou reparar os danos causados ao meio 

ambiente e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua atividade; 
8. Esta licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de vigência;  
9. O não cumprimento da condicionante e das determinações implicará em sanções previstas na legislação ambiental vigente. 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

ASSINATURA DASECRETÁRIA 

 
Jeane Muniz Rioja Ferreira 

Secretária Municipal de Meio Ambiente 
Dec. 13781/GAB/PM/JP/2021 

 

 

 

 

 

2ª VIA PROCESSO 

 

3ª VIA ARQUIVO 

 

 

 

LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA Nº005/2022/SEMEIA/PM/JP VENCIMENTO: 27/06/2024 

MUNICÍPIO: 
Ji-Paraná – RO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ/ RO
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

Avenida 2 de Abril, 1701, Bairro Urupá – Ji-Paraná/RO
CNPJ: 04 092.672/0001-25

ENDEREÇO:
Linha 3, S/N, Km 07, PT 66, Bairro Zona Rural.

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMEIA) no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado
de Rondônia, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, publicado no DOE n° 2184 em
27/03/13, expede a presente LICENÇAMUNICIPAL DE INSTALAÇÃO.

CEP:
76.914-899

CNPJ:
29.668.044/0001-76

INSCRIÇÃO ESTADUAL:
------------------------

ATIVIDADES:
Casas de festas e eventos

LOCAL E DATA: Ji-Paraná-RO, 03 de junho de 2022.

ASSINATURA DO ASSESSOR TÉCNICO

Efrain Antonio Nascimento Alves
Assessor Técnico ambiental
Dec. 0690/GAB/PM/JP/2022

1ª VIA EMPREENDIMENTO

PROCESSO SISDAM Nº 1801701660
DETERMINAÇÕES:

1. A presente licença está sendo concedida com base nas informações apresentadas pelo interessado e não
dispensa ou substitui qualquer Alvará ou Certidão de qualquer natureza, exigidos pela legislação federal,
estadual ou municipal;

2. O empreendedor deverá cumprir as especificações técnicas constantes nos planos, programas, estudos e/ou
projetos aprovados por esta secretaria;

3. Não é permitido depositar, dispor, descarregar, enterrar, infiltrar ou acumular no solo, resíduos em qualquer
estado de matéria, desde que sejam poluentes, conforme Art. 69 do Decreto nº 7903/97;

4. É proibido o descarte de óleo usado ou contaminado em manancial, de forma a não afetar negativamente o
meio ambiente e empurrar o material (bota-fora) para dentro dos leitos dos igarapés e rios, do entorno da área
de atividade;

5. Esta licença foi autorizada conforme Parecer Técnico Ambiental n° 78038779 (110/2022) de 03 de junho de
2022;

6. O empreendedor responde independentemente da existência de culpa, a indenizar ou reparar os danos causados
ao meio ambiente e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua atividade;

7. Esta licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de vigência;
8. O não cumprimento das determinações implicará em sanções previstas na legislação ambiental vigente.

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

ASSINATURA DA SECRETÁRIA

Jeane Muniz Rioja Ferreira
Secretária Municipal de Meio Ambiente

Dec. n° 13781/GAB/PM/JP/2021

2ª VIA PROCESSO 3ª VIA ARQUIVO

LICENÇAMUNICIPAL DE INSTALAÇÃO Nº 028/2022/SEMEIA/PM/JP VENCIMENTO: 03/06/2023

MUNICÍPIO:
Ji-Paraná/RO

NOME OU RAZÃO SOCIAL:
J A R LANCHONETE EIRELI

PREFEITURAMUNICIPAL DE JI-PARANÁ– RO
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

Avenida 2 de Abril, 1701, Bairro Urupá – Ji-Paraná-RO
CNPJ: 04 092.672/0001-25

ASSINATURA DO ASSESSOR TÉCNICO

Efrain Antonio Nascimento Alves
Assessor Técnico Ambiental
Dec. 0690/GAB/PM/JP/2022

ENDEREÇO:
Rua Padre Ângelo Cerri, s/n, Esplanada das Secretarias, Bairro Pedrinhas.

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMEIA) no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado
de Rondônia, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, publicado no DOE n°2184 em
27/03/13, expede a presente LICENÇAMUNICIPAL DE INSTALAÇÃO

CEP:
78.918-260

CNPJ:
03.092.697/0001-66

INSCRIÇÃO ESTADUAL:
-------------------

ATIVIDADES:
Obra Pública – Construção de sede da IDARON com área construída/útil de 574,78 m², a
se localizar na Rua dos Brilhantes, Lote urbano nº 15, quadra 41, Setor 02.02, Bairro
Urupá, Ji-Paraná – RO.

LOCAL E DATA: Ji-Paraná - RO, 29 de junho de 2022.

1ª VIA EMPREENDIMENTO

PROCESSO SISDAM Nº 1801759305

DETERMINAÇÕES:
1. A presente licença está sendo concedida com base nas informações apresentadas pelo interessado e não
dispensa ou substitui qualquer Alvará ou Certidão de qualquer natureza, exigidos pela legislação federal,
estadual ou municipal;

2. Não é permitido depositar, dispor, descarregar, enterrar, infiltrar ou acumular no solo, resíduos em
qualquer estado de matéria, desde que sejam poluentes, conforme Art. 69 do Decreto nº 7903/97;

3. É proibido o descarte de óleo usado ou contaminado em manancial, de forma a não afetar negativamente o
meio ambiente e empurrar o material (bota-fora) para dentro dos leitos dos igarapés e rios, do entorno da
área de atividade;

4. Em caso de necessidade de corte de árvores deve ser realizado requerimento de autorização e somente
mediante este documento poderá ser realizado;

5. Esta licença foi autorizada conforme Parecer Técnico Ambiental nº 42640018 (136/2022) de 29 junho de
2022;

6. O empreendedor responde independentemente da existência de culpa, a indenizar ou reparar os danos
causados ao meio ambiente e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua
atividade;

7. Esta licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de vigência;
8. O não cumprimento das determinações implicará em sanções previstas na legislação ambiental vigente.

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

ASSINATURA DA SECRETÁRIA

Jeane Muniz Rioja Ferreira
Secretária Municipal do Meio Ambiente

Dec. 13781/GAB/PM/JP/2021

2ª VIA PROCESSO 3ª VIA ARQUIVO

LICENÇA MUNICIPAL DE INSTALAÇÃO Nº 031/2022/SEMEIA/PM/JP VENCIMENTO: 29/06/2023

MUNICÍPIO:
Porto Velho - RO

NOME OU RAZÃO SOCIAL:
AGÊNCIA DE DEFESA SANITÁRIA AGROSILVOPASTORIL DO ESTADO DE RONDÔNIA - IDARON

PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ/ RO
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

Avenida 2 de Abril, 1701, Bairro Urupá – Ji-Paraná/RO
CNPJ: 04 092.672/0001-25

ASSINATURA DO ASSESSOR TÉCNICO

Efrain Antonio Nascimento Alves
Assessor Técnico Ambiental
Dec. 0690/GAB/PM/JP/2022

ENDEREÇO:
Linha 3, S/N, Km 07, PT 66, Bairro Zona Rural.

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMEIA) no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado
de Rondônia, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, publicado no DOE n° 2184 em
27/03/13, expede a presente LICENÇAMUNICIPAL DE OPERAÇÃO.

CEP:
76.900-069

CNPJ:
46.788.124/0001-84

INSCRIÇÃO ESTADUAL:
-----------------------------

ATIVIDADES: CASA DE FESTA E EVENTOS

LOCAL E DATA: Ji-Paraná - RO, 15 de junho de 2022.

1ª VIA EMPREENDIMENTO

CONDICIONANTES: Processo Nº 1801701660
1. Deve ser apresentado dentro do prazo de 15 (quinze) dias sobre pena de cassação da Licença Ambiental, o Laudo de
Eficiência Acústica atestando a eficiência do sistema de isolamento acústico implantado, assinado por profissional
habilitado e acompanhado de sua ART.
2. Deve ser apresentado dentro do prazo de 15 (quinze) dias sobre pena de cassação da Licença Ambiental, o Alvará
Sanitário.
DETERMINAÇÕES:
1. A presente licença está sendo concedida com base nas informações apresentadas pelo interessado e não dispensa ou
substitui qualquer Alvará ou Certidão de qualquer natureza, exigidos pela legislação federal, estadual ou municipal;
1. O empreendedor deverá cumprir as especificações técnicas constantes nos planos, programas, estudos e/ou projetos

aprovados por esta secretaria;
2. Toda e qualquer alteração/modificação do empreendimento deverá ser comunicada e aprovada por esta

secretaria;
3. O empreendedor não poderá exceder o nível máximo de som ou ruído estabelecido pelo Art. 81 do Decreto n/

7903/1997, sendo este de 55 dB (B) (cinquenta e cinco decibéis na curva B) no período diurno e 45 dB (A)
(quarenta e cinco decibéis na curva A) no período noturno.

4. O empreendedor deverá requerer a renovação da Licença Municipal de Operação de acordo com as especificações
constantes no projeto executivo, 120 (cento e vinte) dias antes da expiração desta;

5. O empreendedor deverá encaminhar Relatório de Monitoramento Ambiental SEMESTRALMENTE, devidamente
acompanhado pela ART do responsável técnico;

6. Não é permitido depositar, dispor, descarregar, enterrar, infiltrar ou acumular no solo, resíduos em qualquer estado da
matéria que possam afetar negativamente o meio ambiente, conforme Art. 69 do Decreto nº. 7903/97;

7. É proibido o descarte de óleo lubrificante usado ou contaminado no solo ou cursos d’água;
8. O empreendedor responde independentemente da existência de culpa, a indenizar ou reparar os danos causados ao

meio ambiente e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua atividade;
9. Esta licença foi autorizada conforme Parecer Técnico nº 94094342 (125/2022) 15 de junho de 2022.
10. Esta licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de vigência;
11. O não cumprimento das determinações e condicionante implicará em sanções previstas na legislação ambiental

vigente.

ASSINATURA DA SECRETÁRIA

Jeane Muniz Rioja Ferreira
Secretária Municipal do Meio Ambiente

Dec. 13781/GAB/PM/JP/2021

2ª VIA PROCESSO 3ª VIA ARQUIVO

LICENÇA MUNICIPAL DE OPERAÇÃO Nº 024/2022/SEMEIA/PM/JP VENCIMENTO: 15/06/2026

MUNICÍPIO:
Ji-Paraná - RO

NOME OU RAZÃO SOCIAL:
ANNA PAULA COMPAGNONI DA SILVA (CHACARA SAIDEIRA)

 
 
 

        PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ/ RO 
         SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

  

 Avenida 2 de Abril, 1701, Bairro Urupá – Ji-Paraná/RO 
  CNPJ: 04 092.672/0001-25 

 

 

ENDEREÇO: 
Rua Castanheira, nº 3474, Bairro JK.  

  

. 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMEIA) no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado 
de Rondônia, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, publicado no DOE n° 2184 em 
27/03/13, expede a presente LICENÇA MUNICIPAL DE INSTALAÇÃO. 

 

CEP: 
76.909-730
  

CNPJ: 
19.585.448/0001-42 

 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
------------------------ 

 ATIVIDADES:  
 
Fabricação de produtos de padaria e confeitaria com predominância de produção própria 

LOCAL E DATA: Ji-Paraná-RO, 09 de junho de 2022. 

ASSINATURA DA ASSESSORA TÉCNICA 
 

 
David Cavalcante Costa Ribeiro 

Assessor Técnico Ambiental 
Dec. nº 0689/GAB/PM/JP/2022 

 
1ª VIA EMPREENDIMENTO  

PROCESSO Nº 1801517903 
DETERMINAÇÕES:   
 
1. A presente licença está sendo concedida com base nas informações apresentadas pelo interessado e não 

dispensa ou substitui qualquer Alvará ou Certidão de qualquer natureza, exigidos pela legislação federal, 
estadual ou municipal; 

2. O empreendedor deverá cumprir as especificações técnicas constantes nos planos, programas, estudos e/ou 
projetos aprovados por esta secretaria; 

3. Não é permitido depositar, dispor, descarregar, enterrar, infiltrar ou acumular no solo, resíduos em qualquer 
estado de matéria, desde que sejam poluentes, conforme Art. 69 do Decreto nº 7903/97; 

4. É proibido o descarte de óleo usado ou contaminado em manancial, de forma a não afetar negativamente o 
meio ambiente e empurrar o material (bota-fora) para dentro dos leitos dos igarapés e rios, do entorno da área 
de atividade; 

5. Esta licença foi autoriza da conforme Parecer Técnico Ambiental nº 14946782 (116/2022) de 09 de junho de 
2022; 

6. O empreendedor responde independentemente da existência de culpa, a indenizar ou reparar os danos causados 
ao meio ambiente e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua atividade; 

7. Esta licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de vigência; 
8. O não cumprimento das determinações implicará em sanções previstas na legislação ambiental vigente. 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
 

ASSINATURA DA SECRETÁRIA 

 
Jeane Muniz Rioja Ferreira 

Secretária Mun. de Meio Ambiente 
Decreto n° 13781/GAB/PM/JP/2021 

 
2ª VIA PROCESSO 

 

3ª VIA ARQUIVO 

 

 

 

LICENÇA MUNICIPAL DE INSTALAÇÃO Nº029/2022/SEMEIA/PM/JP VENCIMENTO: 09/06/2023 

MUNICÍPIO: 
Ji-Paraná/RO 

 

NOME OU RAZÃO SOCIAL: 
J J GÊNEROS ALIMENTÍCIOS LTDA (HO INDUSTRIALIZACAO PAES) 
 
 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ– RO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

  

 Avenida 2 de Abril, 1701, Bairro Urupá – Ji-Paraná-RO 
  CNPJ: 04 092.672/0001-25 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

   

ENDEREÇO: 
Avenida 02 de Abril, n° 1701, Bairro Urupá.  

. 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMEIA) no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado 
de Rondônia, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, publicado no DOE n°2184 em 
27/03/13, expede a presente RENOVAÇÃO DA LICENÇA MUNICIPAL DE INSTALAÇÃO 

 

CEP: 
76.900-149 
  

CNPJ: 
04.092.672/0001-25 
 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
----------------------------- 

ATIVIDADES:  
Obras públicas – Pavimentação em blocos sextavadosde ruas e avenidas do município de Ji-
Paraná - contrato de repasse nº 840362/2016/mcidades/caixa. 
 

LOCAL E DATA: Ji-Paraná - RO, 28 de junho de 2022. 

1ª VIA EMPREENDIMENTO  

PROCESSO Nº 1801031571 
DETERMINAÇÕES:   
1. A presente licença está sendo concedida com base nas informações apresentadas pelo interessado e 

não dispensa ou substitui qualquer Alvará ou Certidão de qualquer natureza, exigidos pela legislação 
federal, estadual ou municipal; 

2. Não é permitido depositar, dispor, descarregar, enterrar, infiltrar ou acumular no solo, resíduos em 
qualquer estado de matéria, desde que sejam poluentes, conforme Art. 69 do Decreto nº 7903/97; 

3. É proibido o descarte de óleo usado ou contaminado em manancial, de forma a não afetar 
negativamente o meio ambiente e empurrar o material (bota-fora) para dentro dos leitos dos igarapés 
e rios, do entorno da área de atividade; 

4. Em caso de necessidade de corte de árvores deve ser realizado requerimento de autorização e somente 
mediante este documento poderá ser realizado; 

5. Esta licença foi autorizada conforme Parecer Técnico nº 70166751 (137/2022) de 28 de junho de 2022; 
6. O empreendedor responde independentemente da existência de culpa, a indenizar ou reparar os danos 

causados ao meio ambiente e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de 
sua atividade; 

7. Esta licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de 
vigência; 

8. O não cumprimento das determinações implicará em sanções previstas na legislação ambiental 
vigente. 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

 

ASSINATURA DASECRETÁRIA 

 
Jeane Muniz Rioja Ferreira 

Secretária Municipal de Meio Ambiente 
Dec. 13781/GAB/PM/JP/2021 

 
2ª VIA PROCESSO 

 

3ª VIA ARQUIVO 

 

 

 

 

LICENÇA MUNICIPAL DE INSTALAÇÃO Nº 032/2022/SEMEIA/PM/JP VENCIMENTO: 28/06/2024 

MUNICÍPIO: 
Ji-Paraná - RO 

 

NOME OU RAZÃO SOCIAL: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ 

ASSINATURA DA ASSESSORA TÉCNICA

 
Jhonatan Caio Serafim de Almeida  

Assessor Técnico 
Dec. nº 0691/GAB/PM/JP/2022 

 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ– RO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

  

 Avenida 2 de Abril, 1701, Bairro Urupá – Ji-Paraná/RO 
  CNPJ: 04 092.672/0001-25 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

ENDEREÇO: 
Rua 31 DE MARÇO  Nº833 Bairro JARDIM DOS MIGRANTES 

 

 

 

 

 
 
 
 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMEIA) no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado 
de Rondônia, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, publicado no DOE n° 2184 em 
27/03/13, expede a presente LICENÇA MUNICIPAL DE LOCALIZAÇÃO. 

CEP: 
76900-680
 
 
  

CNPJ/CPF: 
45.873.238/0001-60 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
---------------------- 

ATIVIDADES:  
Serviço de lavagem e polimento de veículos automotores 

LOCAL E DATA: Ji-Paraná - RO, 10 de junho de 2022. 

ASSINATURA DO ASSESSOR TÉCNICO 

 
Jhonatan Caio Serafim de Almeida  

Assessor Técnico 
Dec. nº 0691/GAB/PM/JP/2022 

 
 
 

1ª VIA EMPREENDIMENTO  

PROCESSO SISDAMNº1801250426 
DETERMINAÇÕES: 

 
1. A presente licença está sendo concedida com base nas informações apresentadas pelo interessado e não 
dispensa ou substitui qualquer Alvará ou Certidão de qualquer natureza, exigidos pela legislação federal, 
estadual ou municipal; 
2. O empreendedor deverá requerer a Licença Municipal de Instalação de acordo com as especificações 
constantes no projeto executivo, 120 (cento e vinte) dias antes da expiração desta;  
3. O empreendedor deverá apresentar o Plano de Controle Ambiental (PCA) elaborado por profissional 
legalmente habilitado, acompanhado de ART do Responsável Técnico pela sua elaboração;  
4. O empreendedor responde independente da existência de culpa, a indenização ou reparar os danos causados 
ao meio ambiente e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua atividade;  
5. O não cumprimento das determinações implicará em sanções previstas na legislação ambiental vigente.  
6.Esta licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de vigência;  
7. Esta licença foi autorizada conforme Parecer Técnico Ambiental n°54418337 (115/2022) de 09 de junho 
de 2022. 
 
*Licença Municipal de Localização (LML) definida pelo Código Municipal de Meio Ambiente (Lei n° 
1113/2001) é equivalente à Licença Previa (LP) definida pela Resolução CONAMA n° 237/97. 
 
 

ASSINATURA DA SECRETÁRIA 
 

 
Jeane Muniz Rioja Ferreira 

Secretária Municipal de Meio Ambiente 
Dec. 13781/GAB/PM/JP/2021 

 

 
2ª VIA PROCESSO 

 

3ª VIA ARQUIVO 

 

 

 

 

LICENÇA MUNICIPAL DE LOCALIZAÇÃO Nº 025/2022/SEMEIA/PM/JP 

 

VENCIMENTO: 10/06/2023 

MUNICÍPIO: 
Ji-Paraná - RO 

 

NOME OU RAZÃO SOCIAL: 
ANTONIO MAXIMO COELHO 04513751223 

 

 
 
 

        PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ/ RO 
         SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

 

 Avenida 2 de Abril, 1701, Bairro Urupá – Ji-Paraná/RO 
  CNPJ: 04 092.672/0001-25 

 

 

ENDEREÇO: 
Avenida Dois de Abril, nº 1701, Bairro Urupá. 

 
 

. 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMEIA) no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado 
de Rondônia, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, publicado no DOE n° 2184 em 
27/03/13, expede a presente LICENÇA MUNICIPAL DE INSTALAÇÃO. 

 

CEP: 
78.960-000 
  

CNPJ: 
04.092.672/0001-25 
 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
------------------------ 

 ATIVIDADES: Pavimentação asfáltica e Recapeamento de vias urbanas: Rua Castro Alves 
(extensão de 196,00 metros) e Recapeamento da Rua São Cristóvão (extensão de 160,00 
metros). 
 

LOCAL E DATA: Ji-Paraná-RO, 22 de junho de 2022 

ASSINATURA DO ASSESSOR TÉCNICO 

 
David Cavalcante Costa Ribeiro 

Assessor Técnico Ambiental 
Dec. nº 0689/GAB/PM/JP/2022 

 
1ª VIA EMPREENDIMENTO  

PROCESSO Nº 1801284914 
DETERMINAÇÕES:   
 
 
1. A presente licença está sendo concedida com base nas informações apresentadas pelo interessado e não dispensa ou 

substitui qualquer Alvará ou Certidão de qualquer natureza, exigidos pela legislação federal, estadual ou municipal; 
2. O empreendedor deverá cumprir as especificações técnicas constantes nos planos, programas, estudos e/ou projetos 

aprovados por esta secretaria; 
3. Não é permitido depositar, dispor, descarregar, enterrar, infiltrar ou acumular no solo, resíduos em qualquer estado 

de matéria, desde que sejam poluentes, conforme Art. 69 do Decreto nº 7903/97; 
4. É proibido o descarte de óleo usado ou contaminado em manancial, de forma a não afetar negativamente o meio 

ambiente e empurrar o material (bota-fora) para dentro dos leitos dos igarapés e rios, do entorno da área de 
atividade; 

5. Esta licença foi autorizada conforme Parecer Técnico Ambiental n° 74047441 (131/2022) de 22 de junho de 2022; 
6. O empreendedor responde independentemente da existência de culpa, a indenizar ou reparar os danos causados ao 

meio ambiente e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua atividade; 
7. Esta licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de vigência; 
8. O não cumprimento das determinações implicará em sanções previstas na legislação ambiental vigente. 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
 

ASSINATURA DA SECRETÁRIA 

 
Jeane Muniz Rioja Ferreira 

Secretária Municipal de Meio Ambiente 
Decreto n° 13781/GAB/PMJP/2021 

 
2ª VIA PROCESSO 

 

3ª VIA ARQUIVO 

 

 

 

 

LICENÇA MUNICIPAL DE INSTALAÇÃO Nº 030/2022/SEMEIA/PM/JP VENCIMENTO: 22/06/2024 

MUNICÍPIO: 
Ji-Paraná/RO 

 

NOME OU RAZÃO SOCIAL: 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ 
 

PREFEITURAMUNICIPAL DE JI-PARANÁ– RO
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

Avenida Dois de Abril, nº 1701, Bairro Urupá, Ji-Paraná - RO
CNPJ: 04.092.672/0001-25

ENDEREÇO:
Linha 3, S/N, Km 07, PT 66, Bairro Zona Rural.

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMEIA) no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado
de Rondônia, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, publicado no DOE n° 2184 em
27/03/13, expede a presente LICENÇAMUNICIPAL DE LOCALIZAÇÃO.

CEP:
76.914-899

CNPJ:
29.668.044/0001-76

INSCRIÇÃO ESTADUAL:
---------------------------------

ATIVIDADES: Casas de festas e eventos

LOCAL E DATA: Ji-Paraná - RO, 03 de junho de 2022.

ASSINATURA DO ASSESSOR TÉCNICO

Efrain Antonio Nascimento Alves
Assessor Técnico Ambiental
Dec. 0690/GAB/PM/JP/2022

1ª VIA EMPREENDIMENTO

PROCESSO SISDAM Nº 1801701660
CONDICIONANTES:
1. O empreendedor deverá apresentar no prazo de 15 (quinze) dias sobre pena de cassação da Licença Ambiental, a
cópia atualizada do CNPJ da empresa, com endereço correspondendo ao do empreendimento.
2. O empreendedor deverá apresentar no prazo de 30 (trinta) dias sobre pena de cassação da Licença Ambiental, a
cópia atualizada do Contrato Social, Atos Constitutivos ou Certidão Simplificada da empresa registrada na JUCER.
DETERMINAÇÕES:
1. A presente licença está sendo concedida com base nas informações apresentadas pelo interessado e não dispensa
ou substitui qualquer Alvará ou Certidão de qualquer natureza, exigidos pela legislação federal, estadual ou
municipal;
2. O empreendedor deverá requerer a Licença Municipal de Instalação de acordo com as especificações constantes
no projeto executivo, 120 (cento e vinte) dias antes da expiração desta;
3. O empreendedor deverá apresentar o Plano de Controle Ambiental (PCA) elaborado por profissional legalmente
habilitado, acompanhado de ART do Responsável Técnico pela sua elaboração;
4. O empreendedor responde independente da existência de culpa, a indenização ou reparar os danos causados ao
meio ambiente e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua atividade;
5. O não cumprimento das determinações implicará em sanções previstas na legislação ambiental vigente;
6. Esta licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de vigência;
7. Esta licença foi autorizada conforme Parecer Técnico Ambiental n°78038779 (110/2022) de 03 de junho de
2022;
*Licença Municipal de Localização (LML) definida pelo Código Municipal de Meio Ambiente (Lei n°
1113/2001) é equivalente à Licença Previa (LP) definida pela Resolução CONAMA n° 237/97.

2ª VIA PROCESSO 3ª VIA ARQUIVO

LICENÇA MUNICIPAL DE LOCALIZAÇÃO Nº 023/2022/SEMEIA/PM/JP VENCIMENTO: 03/12/2022

MUNICÍPIO:
Ji-Paraná - RO

NOME OU RAZÃO SOCIAL:
J A R LANCHONETE EIRELI

ASSINATURA DA SECRETÁRIA

Jeane Muniz Rioja Ferreira
Secretária Municipal de Meio Ambiente

Dec. 13781/GAB/PM/JP/2021

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ– RO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

  

 Avenida 2 de Abril, 1701, Bairro Urupá – Ji-Paraná/RO 
  CNPJ: 04 092.672/0001-25 

 

 

ENDEREÇO: 
Avenida Dois de Abril, nº 1701, Bairro Urupá. 

 

. 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMEIA) no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado 
de Rondônia, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, publicado no DOE n° 2184 em 
27/03/13, expede a presente LICENÇA MUNICIPAL DE LOCALIZAÇÃO. 

 

CEP: 
76.960-000 
  

CNPJ: 
04.092.672/0001-25 
 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
---------------------- 

ATIVIDADE:  
Pavimentação asfáltica e Recapeamento de vias urbanas: Rua Castro Alves (extensão de 
196,00 metros) e Recapeamento da Rua São Cristóvão (extensão de 160,00 metros). 

LOCAL E DATA: Ji-Paraná - RO, 22 de junho de 2022. 

ASSINATURA DO ASSESSOR TÉCNICO 
 

 
David Cavalcante Costa Ribeiro 

Assessor Técnico Ambiental 
Dec. nº 0689/GAB/PM/JP/2022 

 
1ª VIA EMPREENDIMENTO  

PROCESSO SISDAM Nº 1801284914 
 

DETERMINAÇÕES:   
 

1. A presente licença está sendo concedida com base nas informações apresentadas pelo interessado e não dispensa 
ou substitui qualquer Alvará ou Certidão de qualquer natureza, exigidos pela legislação federal, estadual ou 
municipal; 
2. O empreendedor deverá requerer a licença Municipal de Instalação de acordo com as especificações constantes 
no projeto executivo, 120 (cento e vinte) dias antes da expiração desta;  
3. O empreendedor deverá apresentar o Plano de Controle Ambiental (PCA) elaborado por profissional legalmente 
habilitado, acompanhado de ART do Responsável Técnico pela sua elaboração;  
4. O empreendedor responde independente da existência de culpa, a indenização ou reparar os danos causados ao 
meio ambiente e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua atividade;  
5. O não cumprimento das determinações implicará em sanções previstas na legislação ambiental vigente.  
6. Esta licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de vigência;  
7. Esta licença foi autorizada conforme Parecer Técnico nº 74047441 (131/2022) de 22 de junho de 2022; 
8. Deverão ser respeitadas as Áreas de Preservação Permanentes existentes no entorno da área da atividade. 
 

*Licença Municipal de Localização (LML) definida pelo Código Municipal de Meio Ambiente (Lei n° 
1113/2001) é equivalente à Licença Previa (LP) definida pela Resolução CONAMA n° 237/97. 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
 
 

ASSINATURA DA SECRETÁRIA 

 
Jeane Muniz Rioja Ferreira 

Secretária Mun. de Meio Ambiente 
Decreto n° 13781/GAB/PM/JP/2021 

 

 
2ª VIA PROCESSO 

 

3ª VIA ARQUIVO 

 

 

 

 

LICENÇA MUNICIPAL DE LOCALIZAÇÃO Nº 026/2022/SEMEIA/PM/JP VENCIMENTO: 22/06/2023 

MUNICÍPIO: 
Ji-Paraná - RO 

 

NOME OU RAZÃO SOCIAL: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ/ RO 
 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

  

 Avenida 2 de Abril, 1701, Bairro Urupá – Ji-Paraná/RO 
  CNPJ: 04 092.672/0001-25 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

z   

  

  

ENDEREÇO: 
Estrada Anel Viário, S/N, Lote Rem n°05, Gleba Pyrineos, Bairro Zona Rural. 

 

 

. 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMEIA) no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado 
de Rondônia, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, publicado no DOE n° 2184 em 
27/03/13, expede a presente LICENÇA MUNICIPAL DE OPERAÇÃO. 

 

CEP: 
76.900-970 

CNPJ: 
04.563.672/0031-81 

 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
---------------------- 

ATIVIDADES:  
Comércio varejista de gás liquefeito de petróleo (GLP). 
 

LOCAL E DATA: Ji-Paraná - RO, 01 de Julho de 2022. 

ASSINATURA DA ASSESSORA TÉCNICA 

 
Alessandra Alves Costa 

Assessora Técnica Ambiental 
Dec. nº 0688/GAB/PM/JP/2022 

 
 

1ª VIA EMPREENDIMENTO  

PROCESSO SISDAM Nº1801090621 
 
DETERMINAÇÕES: 
 
1. A presente licença está sendo concedida com base nas informações apresentadas pelo interessado e não dispensa 

ou substitui qualquer Alvará ou Certidão de qualquer natureza, exigidos pela legislação federal, estadual ou 
municipal; 

2. O empreendedor deverá cumprir as especificações técnicas constantes nos planos, programas, estudos e/ou 
projetos aprovados por esta secretaria; 

3. Toda e qualquer alteração/modificação do empreendimento deverá ser comunicada e aprovada por esta 
secretaria; 

4. O empreendedor deverá requerer a renovação da Licença Municipal de Operação de acordo com as 
especificações constantes no projeto executivo, 120 (cento e vinte) dias antes da expiração desta; 

5. O empreendedor deverá encaminhar Relatório de Monitoramento Ambiental SEMESTRALMENTE, 
devidamente acompanhado pela ART do responsável técnico, comprovantes de coleta dos resíduos sólidos 
recicláveis e contaminantes/perigosos e Análise de efluente da CSAO para o parâmetro Óleos e Graxas; 

6. Não é permitido depositar, dispor, descarregar, enterrar, infiltrar ou acumular no solo, resíduos em qualquer 
estado da matéria que possam afetar negativamente o meio ambiente, conforme Art. 69 do Decreto nº. 7903/97; 

7. É proibido o descarte de óleo lubrificante usado ou contaminado no solo ou cursos d’água; 
8. O empreendedor responde independentemente da existência de culpa, a indenizar ou reparar os danos causados 

ao meio ambiente e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua atividade; 
9. Esta licença foi autorizada conforme Parecer Técnico Nº 57588038 (106/2022), de 25 de maio de 2022 e 

Parecer Técnico Nº 75067524 (143/2022), de 01 de julho de 2022.  
10. Esta licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de vigência;  
11. O não cumprimento das determinações implicará em sanções previstas na legislação ambiental vigente. 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

ASSINATURA DA SECRETÁRIA 

 
Jeane Muniz Rioja Ferreira 

Secretária Municipal do Meio Ambiente 
Dec. 13781/GAB/PM/JP/2021 

2ª VIA PROCESSO 

 

3ª VIA ARQUIVO 

 

 

 

LICENÇA MUNICIPAL DE OPERAÇÃO Nº 022/2022/SEMEIA/PM/JP 
 

VENCIMENTO: 01/07/2026 

MUNICÍPIO: 
Ji-Paraná - RO 

 

NOME OU RAZÃO SOCIAL: 
SOCIEDADE FOGÁS LTDA 
 
  
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ/ RO
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

Avenida 2 de Abril, 1701, Bairro Urupá – Ji-Paraná/RO
CNPJ : 04 092.672/0001-25

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMEIA) no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado
de Rondônia, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, publicado no DOE n°2184 em
27/03/13, expede a presente LICENÇAMUNICIPAL DE OPERAÇÃO.

NOME OU RAZÃO SOCIAL: COOPERATIVA FISH DE PESCADORES DE RONDÔNIA -
COOPFISH

ENDEREÇO: Br 364, Km 08, Lotes 79 G, H, I, Zona Rural.

CEP:
76.914-899

CPF:
46.685.182/0001-82

INSCRIÇÃO ESTADUAL:
----------------------------------

ATIVIDADE: Recria e engorda de peixes regionais com ênfase no Tambaqui (Colossoma
macropomum) e Pirarucu (Arapaima gigas) em 1 (um) tanque escavado, com lâmina d’água de 0,3
ha.

LOCAL E DATA: Ji-Paraná, 29 de junho de 2022

ASSINATURA DA ASSESSORA TÉCNICA

1ª VIA EMPREENDIMENTO

PROCESSO Nº 2-11103/2016

DETERMINAÇÕES:

1. O empreendedor deverá cumprir com as determinações técnicas constantes nos Estudos Ambientais
apresentados;

2. O empreendedor deverá requerer a Renovação da Licença Municipal de Operação de acordo com as
especificações constantes no projeto executivo, 120 (cento e vinte) dias antes da expiração desta;

3. O empreendedor deve evitar a poluição da água e do ar, resultante da operação da atividade em questão, assim
como o extravio das águas e drenar as que possam ocasionar danos e prejuízos aos vizinhos;

4. O empreendedor deverá encaminhar Relatório de Monitoramento Ambiental ANUALMENTE, devidamente
acompanhado pela ART do responsável técnico e análise de água;

5. Esta Licença não autoriza a criação de espécies Tilápia (Oreochromis niloticus) ou (Tilapia rendali), conforme
a Lei de Piscicultura nº 3.437, de 09 de setembro de 2014;

6. Não é permitido depositar, dispor, descarregar, enterrar, infiltrar ou acumular no solo, resíduos em qualquer
estado de matéria, desde que sejam poluentes, conforme Art. 69 do decreto nº. 7903/97;

7. O empreendedor responde independente da existência de culpa, a indenizar ou reparar os danos causados ao
meio ambiente e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua atividade;

8. Esta licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de vigência;
9. O não cumprimento das determinações implicará em sanções previstas na legislação ambiental vigente;
10. Esta licença foi autorizada conforme Parecer Técnico nº 138/2022, de 29 de junho de 2022.
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

ASSINATURA DA SECRETÁRIA

2ª VIA PROCESSO 3ª VIA ARQUIVO

LICENÇA MUNICIPAL DE OPERAÇÃO Nº 025/2022/SEMEIA/PM/JP VENCIMENTO: 04/12/2023

MUNICÍPIO:
Ji-Paraná/RO

 
 
 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ/ RO 
 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

  

 Avenida 2 de Abril, 1701, Bairro Urupá – Ji-Paraná/RO 
  CNPJ: 04 092.672/0001-25 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

    

  

  

ENDEREÇO: 
Rua Julio Guerra, n°2410, Bairro Dois de Abril. 

 

 

. 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMEIA) no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado 
de Rondônia, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, publicado no DOE n° 2184 em 
27/03/13, expede a presente LICENÇA MUNICIPAL DE OPERAÇÃO. 

 

CEP: 
76.900-858 

CNPJ: 
25.345.598/0001-81 

 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
----------------------------- 

ATIVIDADES:  
Fabricação de máquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação para uso industrial e 
comercial, peças e acessórios (Área equivalente a 1.250 m²). 
 
 

LOCAL E DATA:Ji-Paraná - RO, 14 de Junho de 2022. 

ASSINATURA DA ASSESSORA TÉCNICA 

 
Alessandra Alves Costa 

Assessora Técnica 
Dec. nº 0688/GAB/PM/JP/2022 

 
 1ª VIA EMPREENDIMENTO  

PROCESSO SISDAM N°1801277099 
DETERMINAÇÕES: 
1. A presente licença está sendo concedida com base nas informações apresentadas pelo interessado e não dispensa 

ou substitui qualquer Alvará ou Certidão de qualquer natureza, exigidos pela legislação federal, estadual ou 
municipal; 

2. O empreendedor deverá cumprir as especificações técnicas constantes nos planos, programas, estudos e/ou 
projetos aprovados por esta secretaria; 

3. Toda e qualquer alteração/modificação do empreendimento deverá ser comunicada e aprovada por esta 
secretaria; 

4. O empreendedor deverá requerer a renovação da Licença Municipal de Operação de acordo com as 
especificações constantes no projeto executivo, 120 (cento e vinte) dias antes da expiração desta; 

5. O empreendedor deverá encaminhar Relatório de Monitoramento Ambiental TRIMESTRALMENTE, 
devidamente acompanhado pela ART do responsável técnico, comprovantes/certificados de destinação de 
resíduos perigosos/contaminados, resíduos de inox, resíduos de isopor e resíduos recicláveis (plástico, papelão, 
etc); 

6. Não é permitido depositar, dispor, descarregar, enterrar, infiltrar ou acumular no solo, resíduos em qualquer 
estado da matéria que possam afetar negativamente o meio ambiente, conforme Art. 69 do Decreto nº. 7903/97; 

7. É proibido o descarte de óleo lubrificante usado ou contaminado no solo ou cursos d’água; 
8. O empreendedor responde independentemente da existência de culpa, a indenizar ou reparar os danos causados 

ao meio ambiente e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua atividade; 
9. Esta licença foi autorizada conforme Parecer Técnico nº 23525675 (121/2022) de14 de junho de 2022; 
10. Esta licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de vigência;  
11. O não cumprimento das determinações implicará em sanções previstas na legislação ambiental vigente. 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

ASSINATURA DA SECRETÁRIA 

 
Jeane Muniz Rioja Ferreira 

Secretária Mun. de Meio Ambiente 
Decreto n° 13781/GAB/PM/JP/2021 

 
2ª VIA PROCESSO 

 

3ª VIA ARQUIVO 

 

 

 

LICENÇA MUNICIPAL DE OPERAÇÃO Nº 023/2022/SEMEIA/PM/JP 
 

VENCIMENTO:14/06/2026 

MUNICÍPIO: 
Ji-Paraná - RO 

 

NOME OU RAZÃO SOCIAL: 
ROCHA INOX INSDUSTRIA E COMÉRCIO DE BEBEDOUROS LTDA 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ/ RO
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

Avenida 2 de Abril, 1701, Bairro Urupá – Ji-Paraná/RO
CNPJ: 04 092.672/0001-25

ASSINATURA DO ASSESSOR TÉCNICO

Efrain Antonio Nascimento Alves
Assessor Técnico Ambiental
Dec. 0690/GAB/PM/JP/2022

ENDEREÇO:
Linha 3, S/N, Km 07, PT 66, Bairro Zona Rural.

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMEIA) no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado
de Rondônia, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, publicado no DOE n° 2184 em
27/03/13, expede a presente LICENÇAMUNICIPAL DE OPERAÇÃO.

CEP:
76.900-069

CNPJ:
46.788.124/0001-84

INSCRIÇÃO ESTADUAL:
-----------------------------

ATIVIDADES: CASA DE FESTA E EVENTOS

LOCAL E DATA: Ji-Paraná - RO, 15 de junho de 2022.

1ª VIA EMPREENDIMENTO

CONDICIONANTES: Processo Nº 1801701660
1. Deve ser apresentado dentro do prazo de 15 (quinze) dias sobre pena de cassação da Licença Ambiental, o Laudo de
Eficiência Acústica atestando a eficiência do sistema de isolamento acústico implantado, assinado por profissional
habilitado e acompanhado de sua ART.
2. Deve ser apresentado dentro do prazo de 15 (quinze) dias sobre pena de cassação da Licença Ambiental, o Alvará
Sanitário.
DETERMINAÇÕES:
1. A presente licença está sendo concedida com base nas informações apresentadas pelo interessado e não dispensa ou
substitui qualquer Alvará ou Certidão de qualquer natureza, exigidos pela legislação federal, estadual ou municipal;
1. O empreendedor deverá cumprir as especificações técnicas constantes nos planos, programas, estudos e/ou projetos

aprovados por esta secretaria;
2. Toda e qualquer alteração/modificação do empreendimento deverá ser comunicada e aprovada por esta

secretaria;
3. O empreendedor não poderá exceder o nível máximo de som ou ruído estabelecido pelo Art. 81 do Decreto n/

7903/1997, sendo este de 55 dB (B) (cinquenta e cinco decibéis na curva B) no período diurno e 45 dB (A)
(quarenta e cinco decibéis na curva A) no período noturno.

4. O empreendedor deverá requerer a renovação da Licença Municipal de Operação de acordo com as especificações
constantes no projeto executivo, 120 (cento e vinte) dias antes da expiração desta;

5. O empreendedor deverá encaminhar Relatório de Monitoramento Ambiental SEMESTRALMENTE, devidamente
acompanhado pela ART do responsável técnico;

6. Não é permitido depositar, dispor, descarregar, enterrar, infiltrar ou acumular no solo, resíduos em qualquer estado da
matéria que possam afetar negativamente o meio ambiente, conforme Art. 69 do Decreto nº. 7903/97;

7. É proibido o descarte de óleo lubrificante usado ou contaminado no solo ou cursos d’água;
8. O empreendedor responde independentemente da existência de culpa, a indenizar ou reparar os danos causados ao

meio ambiente e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua atividade;
9. Esta licença foi autorizada conforme Parecer Técnico nº 94094342 (125/2022) 15 de junho de 2022.
10. Esta licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de vigência;
11. O não cumprimento das determinações e condicionante implicará em sanções previstas na legislação ambiental

vigente.

ASSINATURA DA SECRETÁRIA

Jeane Muniz Rioja Ferreira
Secretária Municipal do Meio Ambiente

Dec. 13781/GAB/PM/JP/2021

2ª VIA PROCESSO 3ª VIA ARQUIVO

LICENÇA MUNICIPAL DE OPERAÇÃO Nº 024/2022/SEMEIA/PM/JP VENCIMENTO: 15/06/2026

MUNICÍPIO:
Ji-Paraná - RO

NOME OU RAZÃO SOCIAL:
ANNA PAULA COMPAGNONI DA SILVA (CHACARA SAIDEIRA)

PROCESSO SELETIVO

_________________________________________________________________________
Rua Menezes Filho nº. 2460 Bairro Dois de Abril – CEP 76.900-020 – Ji-Parana-RO –

 Tel. (69) 3416-4177

                                                                                             

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO  PARA CONTRATAÇÃO 
TEMPORARIA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
Edital Nº002/SEMAD/2022 – SEMAD/SEMUSA

RESULTADO PARCIAL  APÓS ANÁLISE DOS CURRÍCULOS

POR ORDEM DE ALFABÉTICA

CARGO: TECNICO EM ENFERMAGEM – 40HORAS
INSCRIÇÃO NOME PONTUAÇÃO CLASSIFICAÇÃO

2022-245 ADEILMA RANGEL SANTOS 7,5 59º
2022-267 ADILSA RAASCH DA SILVA 8,25 52º
2022-165 ADRIANA ROCHA SALES GUIMARÃES 5,0 72º
2022-264 ADRIENE OLIVEIRA DE PAULA PINTO 3,50 86º
2022-118 ALCILEIA MATEUS MONTEIRO 15,50 8º
2022-219 ALESSANDRA NUBIA SOARES DE 

BARROS
3,50 85º

2022-129 ALEXSSANDRA DE SOUZA MARCIANO 14,0 19º
2022-113 ALINE ALVES DE SOUZA 5,0 71º
2022-140 ALINE CRISTINA DA QUADRA 4,0 81º
2022-159 ALYMARA SANTOS ALVES 9,0 49º
2022-268 ANA MARIA ALVES FRASSON 0,0 139º
2022-001 ANA MICHELE O. SENA DA SILVA 

CHAGAS
14,50 14º

2022-087 ANDREIA PEREIRA BARROS 5,0 70º
2022-125 ANDRESSA SOUSA DE AGUIAR SOUZA 

FURTADO
3,50 84º

2022-198 ANGELA MARIA DE PAULA MARAES 13,0 28º
2022-123 ANGELICA DALCIN DE OLIVEIRA 

MARTINS
7,0 60º

2022-263 ANGELINA MARIA DE SOUZA CAMPOS 12,0 38º
2022-152 ANISIA RODRIGUES DE SOUZA 13,50 24º
2022-070 APARECIDA ROSANGELA DOS SANTOS 14,50 16º

Estado de Rondônia
Prefeitura Municipal de Ji-Paraná
Secretaria Municipal de Saúde

_________________________________________________________________________
Rua Menezes Filho nº. 2460 Bairro Dois de Abril – CEP 76.900-020 – Ji-Parana-RO –

 Tel. (69) 3416-4177

2022-109 ARIANE CRISTINA FERREIRA DOS 
SANTOS

3,50 83º
2022-003 CAIO RICI DE SOUZA 5,0 69º
2022-115 CARINE DE LIMA OLIVEIRA 14,0 18º
2022-160 CASSIA DE SÁ FREITAS 11,0 43º
2022-078 CLAUDICEIA INÁCIO MOREIRA 11,0 42º
2022-082 CLAUDINEIA ALVES PAES 0,0 133º
2022-004 CLEIA RUFINO BORGES DE SÁ 4,75 74º
2022-271 CLEIA RUFINO BORGES DE SÁ 2,75 97º
2022-205 CLEICIANE APARECIDA RAMOS DA 

SILVA
0,0 138º

2022-225 CLELIA SANTOS DAMASCENO 12,0 36º
2022-233 CRISLAINE MENDES SIQUEIRA 1,25 119º
2022-138 CRISTIANE NUNES ALVES 6,0 65º
2022-099 CRISTIENE NACKSSUELE JATOBÁ DOS 

SANTOS
4,25 79º

2022-136 DAIANE CRISTINA DOS REIS ALVES 10,50 45º
2022-005 DANIELLA MOREIRA SANTOS 13,50 23º
2022-116 DAYANA VIOTO VALADARES 3,0 93º
2022-272 DAYANE BATISTA DE MORAES 2,0 111º
2022-273 DENISE CARDOSO ALVES 2,25 104º
2022-256 DIACILMA FERNANDA BISPO SILVEIRA 1,50 115º
2022-175 DIEGO VINICIUS DE ARAUJO DIAS 6,50 64º
2022-006 DILCEMAR AGEU MARTINS PUCHVITK 1 120º
2022-242 DULCINEIA FONSECA DE OLIVEIRA 12,0 37º
2022-007 DULCINEIA MARIA CAVAGNOLLI 1 121º
2022-194 ECLESIA ALVES DE FREITAS 9,50 46º
2022-008 EDJANE NOBRE DE AQUINO 2,0 105º
2022-081 EDSON QUEIROZ BELLO 4,0 80º
2022-069 EDVAINE GOMES PERISSI 2,0 106º
2022-107 ELIA RIBEIRO DE ARAUJO SILVA 12,25 33º
2022-088 ELIANE MACARINI DA SILVA 2,50 99º
2022-009 ELIANE OLEIAS 1 122º
2022-085 ELIZABETH ANTUNES MARQUES 3,25 88º
2022-224 ELLON DE OLIVEIRA SOUZA VIEIRA 15,0 13º
2022-010 ERINALDA MARTINS DOS SANTOS 1 123º
2022-177 EUNICE ALVES DE OLIVEIRA 13,25 26º
2022-287 EVA AUGUSTA GOMES MAFORTE 7,75 57º
2022-153 FATIMA FRARE 0,25 131º
2022-068 FERNANDA FREITAS VARGAS 17,50 1º
2022-189 GIZELMA SILVEIRA ALVES 16,0 7º
2022-013 GLEICIANE TEÓFILO NUNES LIMA 3,0 90º
2022-111 GLEICIELLY FRANCO NUNES

_________________________________________________________________________
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16,0 6º
2022-112 GUYNIVER PEREIRA SALVADOR 2,0 107º
2022-162 HELEM DA SILVA GOMES 8,0 56º
2022-014 HENRIQUE APOLINRIO ALCÂNTARA 8,0 53º
2022-071 HUALAS NOGUEIRA DOS SANTOS 

FERREIRA
14,25 17º

2022-277 IONE PEREIRA ROSA 4,50 77º
2022-097 IRACY ROSDRIGUES SANTOS 4,25 78º
2022-015 IRIS AMAZONAS GOMES DA SILVA 17,0 3º
2022-251 IVANI MENDES VIEIRA 12,50 32º
2022-127 IVANIA DOS SANTOS SOUZA DA SILVA 2,50 101º
2022-065 JACIARA MARIA MARTINENGHI 1 124º
2022-086 JACQUELINE DOS SANTOS JACOB 13,25 25º
2022-200 JAMILE OLIVEIRA DE FARIAS VARGAS 7,0 62º
2022-016 JANAINA DA SILVA ALVES 0 132º
2022-017 JANETE GUIMARÃES 14,50 15º
2022-206 JAQUELINE CARVALHO DE FREITAS 1,75 112º
2022-207 JOANA D’ARC RAMOS DA SILVA 5,0 73º
2022-181 JOAQUINA SOARES 7,0 61º
2022-100 JOSIANE SIQUEIRA DA SILVA 11,25 40º
2022-021 JUCI MEIRE DE OLIVEIRA 15,0 10º
2022-191 JULIANA DINIZ SOARES 2,0 109º
2022-121 KACIELLE BARBOSA SCHLOSSER 2,50 100º
2022-196 KALIRIA ANGELOSSI HORACIO 4,0 82º
2022-022 KISSILA LORRAYNE NERES DE 

OLIVEIRA LIMA
3,0 91º

2022-218 LAURA STEFANY DE SOUSA COSTA 2,25 103º
2022-211 LOHANA HOLANDA DA SILVA 12,0 34º
2022-137 LORENA NASCIMENTO CARNEIRO 15,0 12º
2022-061 LUCAS SILVEIRA SILVA 8,25 51º
2022-280 LUCIA ALVES DE SOUZA 6,0 66º
2022-228 LÚCIA ALVES DE SOUZA 8,50 50º
2022-064 LUCIANA NUNES DA SILVA 8,0 55º
2022-229 LUCIENE ALVES DE SOUZA 7,50 58º
2022-151 LUCILENE ALVES FERREIRA 11,50 39º

212022-176 LUCILENE ANTUNES GENELHUD 14,0 21º
2022-173 LUCIMAR DA SILVA TOLEDO 

SAWATAISHI
3,0 94º

2022-062 LUCINEIDE DE MATOS 16,75 4º
2022-213 LUCINEIDE PEREIRA DE SOUZA 5,50 68º
2022-122 MALVINA SARAIVA ROCHA BARCELOS 0,0 136º
2022-182 MARCIA ALVES ROBERTO PEREIRA 12,75 30º
2022-195 MARIA APARECIDA ROSA DA SILVA

_________________________________________________________________________
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2,0 110º
2022-139 MARIA CRISTINA DA SILVA 

GUIMARÃES
0,25 130º

2022-261 MARIA DO CARMO MAGALHÃES 
DALLA PICOLA

3,0 96º
2022-188 MARIA LUCIA DE SOUZA 1,0 126º
2022-029 MARIA LURDES DO NASCIMENTO 3,25 87º
2022-157 MARIA SELMA ONÓRIO 0,50 129º
2022-092 MARINALVA PEREIRA DOS SANTOS 1,50 114º
2022-237 MAYARA DA SILVA LIMA 3,0 95º
2022-035 MEIRES LEANDRO DE OLIVEIRA 15,0 11º
2022-076 MICHELE GONÇALVES 11,0 41º
2022-039 MÔNICA SOUZA DE FREITAS 8,0 54º
2022-098 NEUSA MARIA DE MARCHI PEREIRA 0,0 134º
2022-040 NILDELINDA DOS SANTOS OLIVEIRA 1,50 113º
2022-187 NILZA DE SOUZA RODRIGUES SILVA 0,0 137º
2022-239 ODETE SILVINO NUNES 17,25 2º
2022-234 PÂMELA MENDES BARRETO 1,0 127º
2022-042 PATRICIA RODRIGUES SALES 9,0 47º
2022-067 POLIANE NAIRE TOLEDO 1,25 117º
2022-120 REGINALDO DE PAULA ANGELO 0,0 135º
2022-227 ROSANA APARECIDA RICARDO 12,75 31º
2022-231 ROSANA GOMES DE OLIVEIRA 13,75 22º
2022-114 ROSELY OENNING 10,50 44º
2022-265 ROSEMARI EDMARA CARDOSO 1,50 116º
2022-190 ROZIMAR DE SOUZA 2,25 102º
2022-106 SILMARA RODRIGUES DOS SANTOS 

SILVA
6,50 63º

2022-110 SILVANE APARECIDA VIEIRA 9,0 48º
2022-232 SILVIA FERREIRA DE SOUZA 13,0 29º
2022-103 SIRLENE GALDINO DOS SANTOS 0,50 128º
2022-072 SOELLI DE SOUZA 15,25 9º
2022-084 SUZANA DA SILVA 16,50 5º
2022-185 TATIANY APARECIDA LOPES ALMEIDA 1,0 125º
2022-236 TAYCIANE DA SILVA 4,75 76º
2022-149 TAYNARA SANFELIS DA SILVA 2,0 108º
2022-104 TERESINHA ALVES DE SANTANA 1,25 118º
2022-148 VAGLIANE DAS GRAÇAS PEREIRA 

CORREA
14,0 20º

2022-214 VALDILENE DA CONCEIÇÃO MENDES 12,0 35º
2022-053 VALDINEIA DA SILVA VALADÃO 2,50 98º
2022-101 VALÉRIA SOUZA SILVA 13,0 27º
2022-054 VALQUÍRIA PRUDENTE RAMOS 5,50 67º
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2022-212 VERA LUCIA DO NASCIMENTO 3,25 89º
2022-179 VIVIANE SANTOS DE PAULA 4,75 75º
2022-051 WESLEY RELVAS DOS SANTOS 3,0 92º
2022-020 JUCILEIA GONÇALVES MULLER ******* Téc em radiologia
2022-027 MARIA APARECIDA BRITO GONÇALVES ***** COREN vencido
2022-146 MARIA INES DA SILVA **** COREN vencido
2022-180 MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA *** COREN vencido
2022-244 ELAINE CRISTINA DE SOUZA SOARES **** COREN vencido

Ji-Paraná, 20 de julho de 2022.

COMISSÃO ESPECIAL DE ANÁLISE E AVALIAÇÃO DE CURRÍCULOS 

______________________________________
Marlene Silva  Alencar

Presidente

_______________________________________
Josse Marciano Silva

Membro

______________________________________
Thiago Butzske Freire

Membro
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO  PARA CONTRATAÇÃO 
TEMPORARIA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
Edital Nº002/SEMAD/2022 – SEMAD/SEMUSA

RESULTADO PARCIAL APÓS ANÁLISE DOS CURRÍCULOS 

POR ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO

CARGO: TECNICO EM LABORATORIO – 40HORAS
INSCRIÇÃO NOME PONTUAÇÃO CLASSIFICAÇÃO

2022-0005 LUZINETE OLIVEIRA TEÓFILO 8,25 1º
2022-0003 FABRICIO COSTA DE LIMA 7,25 2º
2022-0008 JACILENE RODRIGUES VIERIA 3,0 3º

Ji-Paraná, 20 de julho de 2022.

COMISSÃO ESPECIAL DE ANÁLISE E AVALIAÇÃO DE CURRÍCULOS 

______________________________________
Marlene Silva  Alencar

Presidente

_______________________________________
Josse Marciano Silva

Membro

______________________________________
Thiago Butzske Freire

Estado de Rondônia
Prefeitura Municipal de Ji-Paraná
Secretaria Municipal de Saúde

_________________________________________________________________________
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Membro
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO  PARA CONTRATAÇÃO 
TEMPORARIA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
Edital Nº002/SEMAD/2022 – SEMAD/SEMUSA

RESULTADO PARCIAL APÓS ANÁLISE DOS CURRÍCULOS

POR ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO

CARGO: TECNICO EM ENFERMAGEM – 40HORAS
INSCRIÇÃO NOME PONTUAÇÃO CLASSIFICAÇÃO

2022-068 FERNANDA FREITAS VARGAS 17,50 1.
2022-239 ODETE SILVINO NUNES 17,25 2.
2022-015 IRIS AMAZONAS GOMES DA SILVA 17,0 3.
2022-062 LUCINEIDE DE MATOS 16,75 4.
2022-084 SUZANA DA SILVA 16,50 5.
2022-189 GIZELMA SILVEIRA ALVES 16,0 6.
2022-111 GLEICIELLY FRANCO NUNES 16,0 7.
2022-118 ALCILEIA MATEUS MONTEIRO 15,50 8.
2022-072 SOELLI DE SOUZA 15,25 9.
2022-035 MEIRES LEANDRO DE OLIVEIRA 15,0 10.
2022-021 JUCYMEIRE DE OLIVEIRA 15,0 11.
2022-224 ELLON DE OLIVEIRA SOUZA VIEIRA 15,0 12.
2022-137 LORENA NASCIMENTO CARNEIRO 15,0 13.
2022-070 APARECIDA ROSANGELA DOS 

SANTOS
14,50 14.

2022-017 JANETE GUIMARÃES 14,50 15.
2022-001 ANA MICHELE O. SENA DA SILVA 

CHAGAS
14,50 16.

2022-071 HUALAS NOGUEIRA DOS SANTOS 
FERREIRA

14,25 17.
2022-129 ALEXSSANDRA DE SOUZA 

MARCIANO
14,0 18.

2022-115 CARINE DE LIMA OLIVEIRA 14,0 19.

Estado de Rondônia
Prefeitura Municipal de Ji-Paraná
Secretaria Municipal de Saúde
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2022-148 VAGLIANE DAS GRAÇAS PEREIRA 
CORREA

14,0
212022-176 LUCILENE ANTUNES GENELHUD 14,0 21.
2022-231 ROSANA GOMES DE OLIVEIRA 13,75 22.
2022-152 ANISIA RODRIGUES DE SOUZA 13,50 23.
2022-086 JACQUELINE DOS SANTOS JACOB 13,25 24.
2022-177 EUNICE ALVES DE OLIVEIRA 13,25 25.
2022-005 DANIELLA MOREIRA SANTOS 13,50 26.
2022-232 SILVIA FERREIRA DE SOUZA 13,0 27.
2022-226 ELAINE DE SOUZA 13,0 28.
2022-198 ANGELA MARIA DE PAULA MARAES 13,0 29.
2022-101 VALÉRIA SOUZA SILVA 13,0 30.
2022-182 MARCIA ALVES ROBERTO PEREIRA 12,75 31.
2022-227 ROSANA APARECIDA RICARDO 12,75 32.
2022-251 IVANI MENDES VIEIRA 12,50 33.
2022-107 ELIA RIBEIRO DE ARAUJO SILVA 12,25 34.
2022-242 DULCINEIA FONSECA DE OLIVEIRA 12,0 35.
2022-263 ANGELINA MARIA DE SOUZA 

CAMPOS
12,0 36.

2022-214 VALDILENE DA CONCEIÇÃO 
MENDES

12,0 37.
2022-225 CLELIA SANTOS DAMASCENO 12,0 38.
2022-211 LOHANA HOLANDA DA SILVA 12,0 39.
2022-151 LUCILENE ALVES FERREIRA 11,50 40.
2022-100 JOSIANE SIQUEIRA DA SILVA 11,25 41.
2022-078 CLAUDICEIA INÁCIO MOREIRA 11,0 42.
2022-076 MICHELE GONÇALVES 11,0 43.
2022-160 CASSIA DE SÁ FREITAS 11,0 44.
2022-114 ROSELY OENNING 10,50 45.
2022-136 DAIANE CRISTINA DOS REIS ALVES 10,50 46.
2022-194 ECLESIA ALVES DE FREITAS 9,50 47.
2022-110 SILVANE APARECIDA VIEIRA 9,0 48.
2022-159 ALYMARA SANTOS ALVES 9,0 49.
2022-042 PATRICIA RODRIGUES SALES 9,0 50.
2022-228 LÚCIA ALVES DE SOUZA 8,50 51.
2022-267 ADILSA RAASCH DA SILVA 8,25 52.
2022-061 LUCAS SILVEIRA SILVA 8,25 53.
2022-064 LUCIANA NUNES DA SILVA 8,0 54.
2022-039 MÔNICA SOUZA DE FREITAS 8,0 55.
2022-162 HELEM DA SILVA GOMES 8,0 56.
2022-014 HENRIQUE APOLINRIO ALCÂNTARA 8,0 57.
2022-287 EVA AUGUSTA GOMES MAFORTE 7,75 58.
2022-245 ADEILMA RANGEL SANTOS
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7,5
2022-229 LUCIENE ALVES DE SOUZA 7,50 60.
2022-123 ANGELICA DALCIN DE OLIVEIRA 

MARTINS
7,0 61.

2022-181 JOAQUINA SOARES 7,0 62.
2022-200 JAMILE OLIVEIRA DE FARIAS 

VARGAS
7,0 63.

2022-106 SILMARA RODRIGUES DOS SANTOS 
SILVA

6,50 64.
2022-175 DIEGO VINICIUS DE ARAUJO DIAS 6,50 65.
2022-280 LUCIA ALVES DE SOUZA 6,0 66.
2022-138 CRISTIANE NUNES ALVES 6,0 67.
2022-054 VALQUÍRIA PRUDENTE RAMOS 5,50 68.
2022-213 LUCINEIDE PEREIRA DE SOUZA 5,50 69.
2022-087 ANDREIA PEREIRA BARROS 5,0 70.
2022-165 ADRIANA ROCHA SALES 

GUIMARÃES
5,0 71.

2022-207 JOANA D’ARC RAMOS DA SILVA 5,0 72.
2022-113 ALINE ALVES DE SOUZA 5,0 73.
2022-003 CAIO RICI DE SOUZA 5,0 74.
2022-004 CLEIA RUFINO BORGES DE SÁ 4,75 75.
2022-236 TAYCIANE DA SILVA 4,75 76.
2022-179 VIVIANE SANTOS DE PAULA 4,75 77.
2022-277 IONE PEREIRA ROSA 4,50 78.
2022-097 IRACY ROSDRIGUES SANTOS 4,25 79.
2022-099 CRISTIENE NACKSSUELE JATOBÁ 

DOS SANTOS
4,25 80.

2022-081 EDSON QUEIROZ BELLO 4,0 81.
2022-196 KALIRIA ANGELOSSI HORACIO 4,0 82.
2022-140 ALINE CRISTINA DA QUADRA 4,0 83.
2022-219 ALESSANDRA NUBIA SOARES DE 

BARROS
3,50 84.

2022-109 ARIANE CRISTINA FERREIRA DOS 
SANTOS

3,50 85.

2022-264 ADRIENE OLIVEIRA DE PAULA PINTO 3,50 86.
2022-125 ANDRESSA SOUSA DE AGUIAR 

SOUZA FURTADO
3,50 87.

2022-212 VERA LUCIA DO NASCIMENTO 3,25 88.
2022-085 ELIZABETH ANTUNES MARQUES 3,25 89.
2022-029 MARIA LURDES DO NASCIMENTO 3,25 90.
2022-173 LUCIMAR DA SILVA TOLEDO 

SAWATAISHI
3,0 91.

2022-261 MARIA DO CARMO MAGALHÃES 
DALLA PICOLA

3,0 92.
2022-013 GLEICIANE TEÓFILO NUNES LIMA 3,0 93.
2022-116 DAYANA VIOTO VALADARES 3,0 94.
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2022-051 WESLEY RELVAS DOS SANTOS 3,0
2022-237 MAYARA DA SILVA LIMA 3,0 96.
2022-022 KISSILA LORRAYNE NERES DE 

OLIVEIRA LIMA
3,0 97.

2022-271 CLEIA RUFINO BORGES DE SÁ 2,75 98.
2022-127 IVANIA DOS SANTOS SOUZA DA 

SILVA
2,50 99.

2022-053 VALDINEIA DA SILVA VALADÃO 2,50 100.
2022-088 ELIANE MACARINI DA SILVA 2,50 101.
2022-121 KACIELLE BARBOSA SCHLOSSER 2,50 102.
2022-190 ROZIMAR DE SOUZA 2,25 103.
2022-273 DENISE CARDOSO ALVES 2,25 104.
2022-218 LAURA STEFANY DE SOUSA COSTA 2,25 105.
2022-008 EDJANE NOBRE DE AQUINO 2,0 106.
2022-195 MARIA APARECIDA ROSA DA SILVA 2,0 107.
2022-272 DAYANE BATISTA DE MORAES 2,0 108.
2022-069 EDVAINE GOMES PERISSI 2,0 109.
2022-191 JULIANA DINIZ SOARES 2,0 110.
2022-149 TAYNARA SANFELIS DA SILVA 2,0 111.
2022-112 GUYNIVER PEREIRA SALVADOR 2,0 112.
2022-206 JAQUELINE CARVALHO DE FREITAS 1,75 113.
2022-265 ROSEMARI EDMARA CARDOSO 1,50 114.
2022-092 MARINALVA PEREIRA DOS SANTOS 1,50 115.
2022-040 NILDELINDA DOS SANTOS OLIVEIRA 1,50 116.
2022-256 DIACILMA FERNANDA BISPO 

SILVEIRA
1,50 117.

2022-104 TERESINHA ALVES DE SANTANA 1,25 118.
2022-067 POLIANE NAIRE TOLEDO 1,25 119.
2022-233 CRISLAINE MENDES SIQUEIRA 1,25 120.
2022-188 MARIA LUCIA DE SOUZA 1,0 121.
2022-065 JACIARA MARIA MARTINENGHI 1 122.
2022-007 DULCINEIA MARIA CAVAGNOLLI 1 123.
2022-010 ERINALDA MARTINS DOS SANTOS 1 124.
2022-234 PÂMELA MENDES BARRETO 1,0 125.
2022-185 TATIANY APARECIDA LOPES 

ALMEIDA
1,0 126.

2022-009 ELIANE OLEIAS 1 127.
2022-006 DILCEMAR AGEU MARTINS 

PUCHVITK
1 128.

2022-103 SIRLENE GALDINO DOS SANTOS 0,50 129.
2022-157 MARIA SELMA ONÓRIO 0,50 130.
2022-139 MARIA CRISTINA DA SILVA  

GUIMARÃES
0,25 131.

,2022-153 FATIMA FRARE 0,25 132.
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2022-132 LARISSA VIRGINIA MONTANHER 0,25       133º
2022-016 JANAINA DA SILVA ALVES ZERO Desclassificada
2022-082 CLAUDINEIA ALVES PAES ZERO Desclassificada
2022-098 NEUSA MARIA DE MARCHI PEREIRA ZERO Desclassificada
2022-120 REGINALDO DE PAULA ANGELO ZERO Desclassificada
2022-122 MALVINA SARAIVA ROCHA 

BARCELOS
ZERO Desclassificada

2022-187 NILZA DE SOUZA RODRIGUES SILVA ZERO Desclassificada
2022-205 CLEICIANE APARECIDA RAMOS DA 

SILVA
ZERO Desclassificada

2022-268 ANA MARIA ALVES FRASSON ZERO Desclassificada
2022-020 JUCILEIA GONÇALVES MULLER Téc. em 

radiologia
Desclassificada

2022-027 MARIA APARECIDA BRITO 
GONÇALVES

COREN vencido Desclassificada
2022-146 MARIA INES DA SILVA COREN vencido Desclassificada
2022-180 MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA COREN vencido Desclassificada
2022-244 ELAINE CRISTINA DE SOUZA SOARES COREN vencido Desclassificada

Ji-Paraná, 20 de julho de 2022.

COMISSÃO ESPECIAL DE ANÁLISE E AVALIAÇÃO DE CURRÍCULOS 
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